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MINISTERIO DOS NEGOCIOS DO REINO,

9 de Julho

La Dnm::çKo-La REPARTIÇÃO.

Sua LHagestade EL-l1m, aüendendo no que lhe representou o Conselho do Lyceu
Nacional de Bragança, e tendo em vista a informação do respectivo Governador Civil
'na data de 13 de !tIarço proximo passado; HOlI VC por bem resolver que tão depressa
se redige a mudança do Hospital lUilitnr pu ra o cxtincto convento de S. Francisco,
seja o sobredi to Lyceu collocado no edifício que vem a ficar devoluto por aquella trans
Ierencia, e n'ostcs termos ordena que o Governador Civil de Bragança, logoquc se
dê aquelle caso, tome por si ou p olegada seu posse do edifício, para ter n indicada
applicaçào, na certeza de que pelo 1'tlinistcrio da Guerra se lhe manda Cozer cm si
milhantc sentido [I entrega d'cllc ,

O que, pela Secretaria d'Estado dos Negocias do Reino, so participa ao Gover
nador Civil de Bragança para os devidos eífcitos .

Paço das Necessidades, em 8 ele Ju lho de ~8 õ7 .=ltlarquez de Loulé.
r\o Diur. elo Gov. de r7 Jn1., 11.° 1Mj.

MINISTERIO DAS OBRAS PUBLICAS, COMMERCIO E INDUSTRIA,

DIRECÇÃO GERAL DAS OBRAS PUBLICAS - REP.lR'I IÇÃO TEGIl1!ICA.

rij'
.ll endo a Companhia Central Peninsular dos Caminhes de Ferro de Portugal

concordado em que se rescindisse, nos termos da Carta de Lei de 4 do mez de Junho
ultimo, o contrato celebrado ent re eira c ° Governo, e spprovado em 18 de Agosto
de i8S3 : Hei por bem, usando da auctorisação conferida pela referida Carta de Lei,
ordenar que soja rescindido o dito contrato, e dissolvida 3 mencionada Companhia,
bem como ti Direcção que n representava, devendo esta ultima entrega r previamente,
rom DS necessnrias clarezas, todos os objectos da sua gerencia no Capitão do corpo
de Engenhe iros JoITo Chrvsostomo de Abreu e Sonsa, que u'csta data é nomeado Ad
ministrador Geral iulcrino dn linha ferrea de Lisboa a Suntarem; devendo oulrosim
fi car a mesma Direcção na intelligeucia de que se torna merecedor de [lpprOHlçuo o
modo por que se houve no desempenho do encargo 'lne lhe fôra cornmettido.

O I\:í inistro e Secretar io dEstndo dos Negocies das Obras Publicas, Commcrcio
e Indu stria assim o tenha entendido e fuça executar. Paço, 9 de Ju lho de 1857.=
Rm.= Carlos B ento da Silva . No Diar. do Gcv. de 11 Jul. , 11, ° l GL

rrendo sido dissolv ida, por Decreto d'esta data, a Companhia Central Peninsular
dos Caminhos de Ferro de Portugal: Hei por bem nomear Administrador Geral in
terino do caminho de ferro de Lisboa a Santarem o Capitão do Corpo de Er.gen heiros
João Chl'}'sostomo de Abreu c Sousa, o qual t ratará sem demora de receber da Di
recção da referida Companhia , com as precisas clarezas, todos os objectos da sua ge
rencia, n fim de que esta possa continuar com a regularidade indispensavol em um
serviço de tanta importoucia .

O lUinistro e Secretario d'Estado dos Negocios das Obras Publicas, Commercio
e Industria assim o tenha entendido e faça executar. Paço, cm 9 de Julho de 185 7. = :_::

Carlos Beoto da Silva. No Diui', dcGcv. de 11 Jul., n.O 1ü j .
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